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LEI Nº 3.150, DE 27 DE AGOSTO DE 2002. 
 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir 
Crédito Suplementar e dá outras providências.  

 
 
DINO GIARETTA, Prefeito Municipal de Getúlio Vargas, Estado do 

Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
 Art 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento Programa de 2002, um Crédito Suplementar no valor de R$-68.054,00 ( 
sessenta e oito mil e cinqüenta e quatro reais )  na seguinte Unidade Orçamentária e 
Elemento de Despesa: 
ORGÃO  - 10 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE, AS. SOCIAL E  M. AMBIENTE 
05 - SETOR DO PAB-FIXO 
10 - SAÚDE 
10301 - ATENÇÃO BÁSICA 
1030100019 - PROGRAMAS INTEGRADOS 
10301000192.085 - MANUTENÇÃO DO PAB-FIXO 
Elem.Desp.   3.3.90.39.99.0200 -Outros Serv.Terceiros-Pessoal Jurídico.R$ 68.054,00 
T O T A L ...................................................................................................R$  68.054,00 

 Art 2º - O Crédito Suplementar referido no artigo 1º, desta Lei, será 
coberto em igual valor pela seguinte redução orçamentária e elementos de despesas: 
ORGÃO  - 10 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE, AS. SOCIAL E  M. AMBIENTE 
05 - SETOR DO PAB-FIXO 
10 - SAÚDE 
10301 - ATENÇÃO BÁSICA 
1030100019 - PROGRAMAS INTEGRADOS 
10301000192.085 - MANUTENÇÃO DO PAB-FIXO 
Elem.Desp.   3.3.50.43.00.0000 - Subvenções Sociais................................R$41.054,00 
Elem.Desp.   3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo..............................R$14.000,00 
Elem.Desp.   3.3.90.32.00.0000 - Material de Distribuição Gratuita.............R$  9.000,00 
Elem.Desp.   3.3.90.48.00.0000 - Outros Aux. Finan. a Pessoas Físicas....R$  4.000,00 
T O T A L .....................................................................................................R$68.054,00 

 Art 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GETÚLIO VARGAS, 27 de agosto de 2002. 

 
 
DINO GIARETTA, 
Prefeito Municipal. 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
JULIANE LANG PIAZZETTA GIACOMAZZI, 
Secretária de Administração.  


